
Texto publicado no DEJEAL de 18/02/2019

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência Nº 58/2019 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo nº 0011511-61.2018.6.02.8000;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de designar "servidores cadastradores" para inserção de

dados no Sistema de Informações ao Judiciário – INFOJUD,

RESOLVE:

Art. 1º . Designar o servidor DAVID MAGALHÃES DE AZEVEDO, ocupante do cargo de Analista

Judiciário da Área Judiciária do quadro efetivo deste Tribunal, para exercer a função de

serventuário cadastrador dos Desembargadores Eleitorais no Sistema de Informações ao

Judiciário – INFOJUD, e, LUÍS GUSTAVO MONTEIRO SOUZA, ocupante do cargo de Técnico

Judiciário da Área Administrativa do quadro efetivo do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco,

ora removido para este Órgão, para atuar como serventuário cadastrador substituto nos casos de

ausência, afastamento, férias ou licenças do titular aqui designado.

Art 2º. Designar a servidora RENATA FIGUEIREDO ATAIDE, ocupante do cargo de Técnico

Judiciário da Área Administrativa do quadro efetivo deste Tribunal, para exercer a função de

serventuária cadastradora dos Juízes Eleitorais que manifestem o interesse de se cadastrar no

sistema INFOJUD.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 12 de fevereiro de 2019.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Presidente
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